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Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supraiden-
tificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração do 
passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Armando Rocha Gonçalves, NIF 104752270, Endereço: Av. Comba-

tentes da Grande Guerra, 386, 4200 -186 Porto

A exoneração não abrange porém os créditos tributários (artigo 245.º, 
n.º 2 alínea d) do CIRE)

Integram o rendimento disponível todos os rendimentos que advenham 
a qualquer título ao devedor, com exclusão do:

Valor acima ficado para o sustento minimamente digno do devedor;
Montante necessário ao exercício pelo devedor de uma atividade 

profissional;
Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-

sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

23/03/2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Susana Raquel Sousa Pe-
reira. — O Oficial de Justiça, Angélica Cordeiro.

305912841 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7941/2012

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 463/12.1TJPRT

N/Referência: 11152968
Insolvente: Paulo Sidónio Maia Costa.
Credor: Banco Espírito Santo, S. A., e outro (s).

No 2.º Juízo Cível de Porto, no dia 12 -03 -2012, pelas 12,00 horas 
foi proferida sentença de declaração de insolvência do devedor: Paulo 
Sidónio Maia Costa, NIF 194957751, nascido em 09/11/1971, solteiro, 
Rua Arantes de Oliveira Porto, Bairro das Campinas, Bl -9, entrada 126, 
casa 42, 4100 -267 Porto, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio: Dra. Nídia Sousa Lamas, 
Endereço: Av. 25 de Abril, 18, 1.º, Dt.º, 4520 -161 Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno [alínea i) do artigo 36 — CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do (s) crédito (s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 14 -06 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Virgínia Maria 
Correia Martins. — O Oficial de Justiça, Irene Azevedo.

305906378 

 Anúncio n.º 7942/2012

Insolvência pessoa singular n.º 241/12.8TJPRT
No dia 20 -03 -2012, pelas 16:30 horas, foi proferida sentença de 

declaração de insolvência do(s) devedor(es):
Diva Maria Duarte dos Santos, estado civil: Divorciado, NIF 

175016240, Endereço: Rua Senhora de Campanhã, 29 -3.º Dtº, 4350 -322 
Porto, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio. Dr. Nídia Sousa Lamas, Av. 
25 de abril, n.º 18, 1.º, Dtº, S.M. da Feira

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 15 -06 -2012, pelas 14:15 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

21 -3 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Virgínia Maria Correia 
Martins. — O Oficial de Justiça, Graça Telma Alves.

305903923 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 7943/2012

Processo n.º 2062/10.3TJPRT
Insolvente: Jorge Manuel Couto Lopes Santos, estado civil: Solteiro, 

NIF -165526238, Endereço: R. Arquiteto Cassiano Barbosa, 56, 5.º, Esqº 
Frente, 4100 -009 Porto.

Publicidade do despacho de Encerramento para notificação dos in-
teressados, proferido em 14.03.2012, nos autos de Insolvência acima 
identificados.

Administrador da Insolvência: Edgar Nuno Bernardo, Endereço: 
Alameda D. Pedro V, 79, S/l, Sala E, 4400 -115 Vila Nova de Gaia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra 
identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

16 de março de 2012. — A Juíza de Direito, Ana Rosa Martins da 
Silva. — O Oficial de Justiça, Jorge Ferreira Martins.

305884581 

 Anúncio n.º 7944/2012

Processo n.º 1201/11.1TJPRT -C — Prestação de Contas
 Administrador (CIRE) — 2.ª Secção

Insolvente: Maria José Vila Real Ribeiro
A Dr.ª Ana Rosa Martins da Silva, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 

saber que são os credores e a/o insolvente Maria José Vila Real Ribeiro, 
nascida em 02 -11 -1977, NIF -212060244, BI -11222963, Endereço: Rua 
Luís de Aguiar, Lote 1, Ent.67 -Hab.42, 4250 -270 Porto, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem so-
bre as contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artº64.
º n.º 1 do CIRE).

O Prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artº9.º do CIRE).

29.03.2012. — A Juíza de Direito, Ana Rosa Martins da Silva. — O 
Oficial de Justiça, Jorge Ferreira Martins.

305934769 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Anúncio n.º 7945/2012
Despacho Inicial de Incidente de Exoneração de Passivo Restante e 

Nomeação de Fiduciário nos autos de Insolvência n.º 3136/11.9TBSTR 
em que são:

Insolvente: Maria Isabel Quaresma da Silva Bento, nascida a 
06 -12 -1962, NIF — 153481994, Endereço: Rua Batalha D. Pedro e 
D. Miguel, n.º 42, Casal da Charneca — Almoster, 2005 -109 Santarém;

Administrador da Insolvência: Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua 
da Capela, n.º 14, 2475 -109 Benedita;

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo 
supraidentificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
O Administrador da Insolvência: Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua 

da Capela, n.º 14, 2475 -109 Benedita.
Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao encerramento 

do processo de insolvência), a devedora fica obrigada a:
Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 

qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objeto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocor-
rência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as 
diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

23 de março de 2012. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Lago Varan-
da. — A Escrivã -Adjunta, Maria José Pita.

305913035 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE DO PICO

Anúncio n.º 7946/2012

Publicidade da sentença e citação dos credores e outros
interessados nos autos de Insolvência

 pessoa singular (Apresentação) n.º 70/12.9TBSRQ
No Tribunal Judicial de São Roque do Pico, Secção Única de São 

Roque do Pico, no dia 27 -03 -2012, pelas 08:40 horas, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência do devedor: Ruben Silveira, estado 
civil: solteiro, nascido em 21 -03 -1971, natural de Canadá, nacional 
de Canadá, NIF 203142446, Autorização de residência — 13j02k693, 
Endereço: Rua D. Arquimínio Rodrigues Costa, n.º 12, São Mateus, 
9950 -532 Madalena, com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identi-
ficada, indicando -se o respetivo domicílio: Francisco José Areias Duarte, 
Endereço: Francisco Duarte — Sai, Unipessoal, L.da, Rua Fernando 
Magalhães, 368 C, 1.º Apartado 51, Barcelos, 4750 -290 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º e artigo 188.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objeto da garantia e respetivos 
dados de identificação registral, se aplicável;




